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RElATORiO~

.ftJ: 2

r\J~rr~ ~ i)eç~ inlci~~ que o conttir)uinte ern ei)igr~rfe orn~tiu vencJa (~e serviço (te
CO!11Unicaçao,no rnês cie fevE-:reirof2000, no t110tlIante de R$ -1.7"13.73£f,97 (urn
tnilhões: setecentos e treze rnH: setecentos e trinta e nO\le reais e nO\lenta e sete
centavos).

{:j ~utu~nte dilontou os (HSf)C)S~t~V()Sinfringi(~0S e sugeriu COrn(i pen~H(i3de~ ~rnpost~
nó ~rt ~l7~ ~r,;r-~~ri~n ~Hn~~ llr'" r~!1 rl~r.rp=tf\711~nC1!(~7
:11..l' "-0::5.. C-: .•..., Ilt':.c':'I--'=..:- ::!~ -_":;:;:-:--':.o.~ ':'~ ~••v _-.•..-~: 'fJ'tI._ =- :_'l-.-=....1.o.l'~l-: = -

{-} ~pnt;...;t.~i!intnA!lft-:-o r"-~rR~l:rl~~p=-'ªr.':--r-~r-.r:!:..••.ji:~=l.:~r':.:r.-I"l~Hr:,1;1:;:}-r=r~:-lt,Q .r-~;:-:.~.ri:.i;;;-.tr-.'
__ .oJ i_ ..i_~.. __~ _.!._:~ "'V.U .i_.t.}l_o!::."!_i~::~J ~!~:i!h.'_o!v !e,:-~H!_i~._oi_!v!._v v oQ_.~~LHiLTd.

.1- 3 nuUcia(!e ~)or ausência de prO\j3S E~e~11razão do Cerce~Hnento do Direito de
Defesa:

2- que i) a'tIÍo de infração foi i~vr~d0 t)or t)resunç~o~
3- 3 UegaUáade da bitributação e o in DÚt)io pro contribuinte;
4- que constatou (fh(ergênc~as entre seus (fados e os ievantac!os pelo Fisco;
E~- soliciíd perícia e ijii~gênej~.

{\J~ fVl~niofest~ção sot)re i) L~li(~O Pericidi~ ~iegd (tHe não h~ Lei (tue d Ot)ri~lUe a T~zer
~l,..••t':!~ I=v;, ~il"rÍtÍ\I''='<::' i1" 1::;:," !=t.-. I,,:"!!,,! ,.t; ':! '-o.;;:nô,tr>. r!n c .~tl!'-"',"'lo.t1t{\ o.!11 "?;{j,,, n""'! ,~-JA._.._,lO
!!-q'tJLt.~'W' S-.f\.i .•t:r;...~1.c.:= t.~.J; :iEV ~'::...t-i L.ct.1Eto':::5yV ~.; ! \-.-...!r.l'=:....:~V ':.o<!'f..:

r ! <:..,Joii GliEi\ ...••:LV 1;....•1:1 ~,.,...",.,..,ª:a iiiiüi:, ':..

contrário. 3 contat)i~idade é centralizada e Que a Derícia não i)ode eXi)licar nern
i":-"-:-"-"-~v;"'''' ~ ~'.i<-~ .-J~ i'i""IT'"'l':~O r~_,,' 'An~~~' ~C"'!-.~ "'~.~- "' ••.••• !.~',~cJ"-r.Ji!'~.JIe.J~~! V ~l.i.V t.ft: u .. ~~':!:il! ~ "-~CJv_,_.~~t..J' ~Ü'fot:f wt'=. '!lt!!Ui~~ ...! .

[ji~nte dos fatos i) JU~Q~dor Sinaui~r (iecldr~~ nuHd~(Je (J~ ~C~O fiscaL por enteneJer
- - - ~ o

(lU€: os autuantes estaVat1-1 itl1iJecUcios c~er)fOCeaerern a AçãO Fiscal, I)O~So rei~tcJ cio
auto (~e ~n~aç~o foi la'~!.~do ~e form~. ii1:,precisa, não apresentando clareza acerca da
~iji)OSI~ ~nTr~çÂO cornAfia~ f)Ai() conttlrlHintA--'o _. J-' . __ o _. ~ _. ._ •• -_ •• ---

~o r.....-.r;.-!!jt.:"I.!' •..i:-~T:. ..!i.",",,;!i-~:Io""I."': .,:;,ror:t--: '-0 ~\.i!:~;':-~.-~f-tr"'"z-4r"~.~Ê.::=-.-;(~.r-- ::'"'\.1"\1::"'/:':-_--:' r.i-If.:-':.:-;.e--j.~ :"''!r:r:z...•. __-,,~t-,. riz- •.r.r":.:.-:.-o-'r.. "_.."..!HiJ~hoVl!'!'! ! ~!!_"'--!!.od!f_00: ~'.J~_~ od! !"i~.oH!,-~of:J!_~ç ~_~~'-r!~! o!'!_-!~:' t.lV! ~!n ~! .lt:=nU~ \.iUC: ~'lJi.í;:I! ú-c:~v~ I t;:

de jrn~)ed~rnentodo autuante :)or ter adotado urrict rnetocioloaia não adeauada para
esta emDresa e não Dor falta de clareza e irrmrecisão no auto c1e infracão. .

: I : .:z.

É o rei.ióno. J
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\lOTO no RELATOR

1\ 'L_"ti. 3

Trata o presente caso. de ~mto de infração lavrado ern razão da falta de emissão de
rfO"! ••-.-!p.t.•tr}~ TI(:;{,:;{i~ _ r~t-."i~~~11 rio \1P.t"f:~ Je1a <"'p.rviro rfp. f"'11,)-.qF1'.r:;{,",~o\.-: \"U~E .•-a!_\..~ ai';';~~"S:"-; \.:-!if~a";'w",,"lll.w '\..;.- .• 'Vi !",f_., .\.,.- ,:)~-; i!;~Z 'Co.f~- ':._,';,1'= ~t.,;S:; vt.-;\r"'-: 1:.

Ora, se os registms contãbeis são centrai/zados e a participação de cada empresa
varia de Estado para Estado, não poderia o autuante simplesmente dividir a Receita
iviellsai Tributável ( <3!obal ) pela quantidade de estabelecimentos. Também, pelo fato
do Contribuinte não haver entregado os referidos arquivos, não justifica o
proceciimento acfotado pelo agente ciOFisco.

Dai entenderTnos que o ato nulo é aquele que nasce com defeito ern seus elernentos
constitutivos eie vicio Insanável, não prociuzincio qualquer efeito Que possa val!ciá-lO,
pelo simples fato de que o mesmo não poderá adquirir direitos contra as normas da
lei.

isto posto, somos que se conheça do recurso oficia!, negando-lhe provirnento e julgo
[\l' i! A ':l -r';" fi~r':ll nm r"nf"rmirbrio rr.m .....r.""rnror ...•1•.., rfnl.t"" pr•..•.rl.r~;H1•..•ri"" {~p.r..,1ri•..•:.-!L~. t ~4i Oyt...lj;.J i: ...:~t.;., ~:!! ;.,-t.l. f\l!I;.!\.!O!\.~~. ~v!; ll../ 1:.:t .•! ç~,,-- 1jd~ ;,.iV;.,'@f..t:.~- !!'i..JV":.-!.':o.-;~";:v. t~-1 ~_.z~-_a ~-:V- .
Estado.

~ o voto.
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DECiSÃO:

liT .•."u.

Vistos, Relatados e Discutid9s os presentes autos, em que é recon-ente CÉLULA DE
JULGAfviENTO DE "F' INST,l!.NCIA e recorrido, aSE S1A.

Resolvern os membros da £~ Cihnara do Conselho de Recursos Tribut~rios, por
unan!miciacie de votos, conhecer (!o recurso oficial, negar-me prOVimento para jUlgar
NULO a acao fiscaL nos termos do voto da Conselheira Relatora e de acordo com o
parecer da'>douta Procuradoria Geral do Estado.

'-..Aí l\ íiaFi :-'I="Fi•..•.ÔI=S [iA -"j:! f'A~-'f;fiADA [IE .Iu'!L{~p.ii4FP""'-O DiO COr\V"'F' HO L~il::-0_ .._J. _r,_ tlõ __ v _._~ L W' ••v!. ,no , _ oJ __ ", __ •• l _ _ __ .0_1.. ,_

RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Forta!Ii~J:js~~de março de 2.005.

osvaldoVf:U;"oOllças
PRESIDENTE

Regineüs3 d;..lJ..gw3r Mir3nda
COf\lSELHEL ..A REU~.TOR,l\

Ubir3hm FeiTeira de Andra de
PROCURADOR 00 ESTADO
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